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Boletim Local nº 142

Santos, 26 de outubro de 2006.

Abrindo o debate 
A MP dos Portos Secos, ou melhor, dos CLIAS
O Boletim Local considera de extrema importância aprofundar o debate com os auditores em torno da MP 320, que, entre outras coisas, dispõe sobre a armazenagem de mercadorias em Centro Logístico e Industrial Aduaneiro, os chamados CLIAS, em substituição aos antigos Portos Secos.

Uma das principais mudanças consiste na eliminação do processo licitatório. Agora, será conferida uma licença para que o recinto alfandegado se instale, mediante o atendimento de  requisitos bastante rigorosos, conforme consta da Portaria SRF nº 969/2006, inclusive a disponibilização de escâneres e monitoramento remoto, cujas imagens deverão ser  transmitidas, em tempo real, para o Centro de Operações e Vigilância (COV) a ser instalado na Unidade Local de jurisdição. 
Conversamos com o colega Nilson Rogério Marques, da Alfândega de Santos, que conhece bem o teor da MP, sobre alguns dos principais receios dos auditores já manifestados em relação a essa nova legislação: 
> CLIAS em qualquer região 

Para ele, a MP 320 fecha a possibilidade de se instalar um CLIA em qualquer lugar. “Em Iguape, por exemplo, não poderia ser instalado um Centro Logístico”, afirma. 

O texto da MP diz que o estabelecimento deve estar localizado: 
I – em Município capital de Estado; 

II – em Município incluído em Região Metropolitana; 
III – no Distrito Federal;

IV – em Município onde haja aeroporto internacional ou porto organizado; ou 
V – em Município onde haja unidade da Secretaria da Receita Federal e nos Municípios limítrofes a este. 

· Ausência de AFRFs nos CLIAS 

O texto da MP 320 estabelece que “a Secretaria da Receita Federal e os demais órgãos e agências da administração pública federal referidos no art. 10 deverão disponibilizar pessoal necessário ao desempenho de suas atividades no CLIA, no prazo de cento e oitenta dias, contado da data estabelecida para a conclusão do projeto”. Esse prazo só poderá ser prorrogado uma vez por igual período, “findo o qual a licença deverá ser outorgada”. Contudo, esses prazos serão contados em dobro nos dois primeiros anos de vigência da MP. 
O texto da medida provisória dá margem para o entendimento de que um CLIA poderá vir a entrar em funcionamento mesmo sem a presença da autoridade fiscal, que é o AFRF. Nilson, entretanto, considera que não existe a possibilidade de não haver auditores nos Centros Logísticos. Para ele, o administrador avaliará a situação e, convencido  que a demanda exigirá maior  número de servidores, requisitará o quantitativo necessários para a execução dos serviços de fiscalização,  sob pena de não conseguir operar o CLIA. 
O artigo 24, parágrafo 9º, da Portaria SRF nº 969/2006, determina que o chefe da unidade da SRF deverá  encaminhar o processo do CLIA à Superintendência, com estimativa do quadro de pessoal necessário em razão do alfandegamento. 

Já o artigo 25, parágrafo 1º da norma citada, estabelece que diante da impossibilidade de alfandegar imediatamente o CLIA, por carência de pessoal, a Superintendência deverá encaminhar à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas (Cogep) informação sobre o quadro de pessoal da unidade da SRF de jurisdição do  recinto a ser alfandegado, sua distribuição interna, bem como avaliação sobre o impacto do alfandegamento na demanda de serviços no local e em outros locais ou recintos da Região Fiscal. 

Convite 
O Boletim Local quer saber a sua opinião e considerações sobre a MP dos CLIAS. Basta contatar-nos, enviando uma mensagem para unafisco@iron.com.br, tendo como assunto “MP dos Portos Secos”.
Destine parte de seu imposto de renda para obras sociais na baixada santista

Cada brasileiro que declara seu imposto de renda pode destinar até o final deste ano, no caso de Pessoa Física, 6% do valor apurado para os conselhos municipais de Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCAs). 

Segundo matéria publicada no último dia 25/09 pelo jornal A Tribuna, a baixada santista tem nove destes conselhos, responsáveis por diversas obras sociais de entidades cadastradas.

Nós, auditores-fiscais, que incentivamos a destinação do imposto de renda para os conselhos, também estamos sendo convidados a fazer, mais uma vez, a nossa parte como cidadãos. Podemos destinar tanto nos casos de imposto a pagar como nos de imposto a restituir, mas isso deve ocorrer até o dia 31 de dezembro para que possa constar na próxima declaração do IR, feita entre os meses de março e abril de 2007. Para tanto, no ano que vem, basta utilizar o formulário completo para a Declaração de Ajuste Anual.

Essas e outras informações, como simulações de cálculos, constam na página da internet da campanha Tributo à Cidadania, do Unafisco Sindical: www.tributoacidadania.org.br.

Iniciativa local – em Santos, a DRF e a Alfândega, a exemplo do que ocorreu no final do ano passado, estão somando esforços para incentivar os próprios servidores a fazerem a lição de casa. Participe você também.

Demissão de auditor mobiliza Recife

Segundo informações veiculadas pelo Unafisco Sindical e DS/Recife, o auditor Marcelo Rangel Tavares, atualmente lotado em Recife (PE), teve a sua demissão publicada no Diário Oficial da União. “A  acusação contra o colega refere-se à decadência do direito da União de efetuar o lançamento quanto a fatos relatados em processo que estariam sob sua guarda quando exercia a função de delegado da Receita Federal em Rio Branco (AC). Não há prova de dolo ou qualquer ação ilícita por parte do colega. A própria Corregedoria reconheceu isso e recomendou somente a suspensão do servidor, mas a Procuradoria da Fazenda pediu a demissão”, informou o Boletim Informativo do Unafisco Sindical.

Os auditores de Recife aprovaram, em assembléia, uma série de medidas para apoiar Marcelo:

- no dia 27/10, ato público em defesa da segurança na atividade fiscal e em apoio ao colega Marcelo Tavares, às 10h30, em frente ao edifício-sede da Delegacia da Receita Federal em Recife;

- ajuda financeira da DS a Marcelo, correspondente ao seu salário líquido, na forma de empréstimo, podendo, caso necessário, exigir dos filiados cotas extras mensais para tal fim. Os valores serão ressarcidos após a reversão da demissão e após ele ter recebido da União os atrasados que lhe serão devidos;

- desencadeamento de uma campanha com o tema “É dever do Estado dar condições de trabalho aos seus servidores?”

Para a diretoria da DS/Santos, que está solidária às decisões tomadas pela DS pernambucana, “as iniciativas da base de Recife, coordenadas pela DS, demonstram que o Sindicato local está cumprindo o seu papel precípuo de defender os seus associados, dispensando e atendendo prontamente nas questões de defesa profissional, essencialmente contra algumas mazelas que persistem na Administração Tributária, como a falta de condições para trabalhar”.

Atenção para o telefone correto da DS/Santos: (13) 3251-5757

Expediente: publicação produzida pela diretoria da DS/Santos, biênio 2005/2007. Secretário de Comunicação: Wellington Clemente. Jornalista e editora: Kelly Carlisano (MTb: 29.279).
